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LEI Nº 1524, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024. 

 
DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA 

QUADRA POLIESPORTIVA LEILA DAVID 

MILANEZE, NA COMUNIDADE DE 

SANTANA, NESTE MUNICÍPIO 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO; faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica denominada “QUADRA POLIESPORTIVA LEILA DAVID 

MILANEZE”, a quadra poliesportiva localizada na Comunidade de SANTANA neste 

Município 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário 
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